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REGIME DE BENS ENTRE OS CÔNJUGES

É lícito aos nubentes, antes de celebrado o casamento, estipular, quanto aos seus bens, 
o que lhes aprouver.

Não havendo convenção, ou sendo ela nula ou ineficaz, vigorará, quanto aos bens entre 
os cônjuges, o regime da comunhão parcial.

É obrigatório o regime da separação de bens no casamento:
I  -  das  pessoas  que  o  contraírem  com  inobservância  das  causas  suspensivas  da 

celebração do casamento;
II - da pessoa maior de sessenta anos;
III - de todos os que dependerem, para casar, de suprimento judicial.
Ressalvada a hipótese de suprimento judicial da outorga, nenhum dos cônjuges pode, 

sem autorização do outro, exceto no regime da separação absoluta:
I - alienar ou gravar de ônus real os bens imóveis;
II - pleitear, como autor ou réu, acerca desses bens ou direitos;
III - prestar fiança ou aval;
IV  -  fazer  doação,  não  sendo remuneratória,  de bens comuns,  ou dos que possam 

integrar futura meação.
Em qualquer dos casos acima, cabe ao juiz suprir a outorga, quando um dos cônjuges a 

denegue sem motivo justo, ou lhe seja impossível concedê-la.
A  falta  de  autorização,  não  suprida  pelo  juiz,  quando  necessária,  conforme  acima 

explicitado, tornará anulável o ato praticado, podendo o outro cônjuge pleitear-lhe a anulação, até 
dois anos depois de terminada a sociedade conjugal.

REGIME DE COMUNHÃO PARCIAL
No regime de comunhão parcial, comunicam-se os bens que sobrevierem ao casal, na 

constância do casamento, observadas as exceções legais.
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REGIME DE COMUNHÃO UNIVERSAL
O regime de comunhão universal importa a comunicação de todos os bens presentes e 

futuros dos cônjuges e suas dívidas passivas, salvo as exceções legais.
REGIME DE PARTICIPAÇÃO FINAL DOS AQÜESTOS
No regime de participação final nos aqüestos, cada cônjuge possui patrimônio próprio, e 

lhe cabe, à época da dissolução da sociedade conjugal, direito à metade dos bens adquiridos pelo 
casal, a título oneroso, na constância do casamento.

Integram o patrimônio próprio os bens que cada cônjuge possuía ao casar e os por ele 
adquiridos, a qualquer título, na constância do casamento.

REGIME DE SEPARAÇÃO DE BENS
Estipulada a separação de bens, estes permanecerão sob a administração exclusiva de 

cada um dos cônjuges, que os poderá livremente alienar ou gravar de ônus real.
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